
Carimbo de 
data/hora

Qual o segmento 
representado por sua 

instituição?
Outorgas REIDI Projeto Prioritário Alteração de Características Técnicas Leilões

Considerando possíveis melhorias de processo e 
desburocratização, de forma objetiva, indique 2 outros 

processos que também poderiam ser aprimorados e em quais 
aspectos.

Na sua opinião, com base nos processos apresentados e 
naqueles indicados por você, qual deveria ser a ordem de 

prioridade?

1 6/6/2019 9:56:06 Geração

Equalização dos processos de emissão de outorga entre ACR e ACL. Busca pelos mesmos 
critérios e pela mesma tramitação. Caso o AEGE da EPE seja atualizado, com investimento para 
melhora tecnológica e de rendimento, faz sentido que os projetos do ACL sejam também 
cadastrados na ferramenta para facilitar a tramitação de outorga da ANEEL, que já analisa 
processos de alterações de características técnicas pelo AEGE.

A tramitação de REIDI poderia ser mais célere e vinculada a outros processos que solicitam 
documentação semelhante. Além disso, seria importante também digitalizar o processo, assim 
como feito para leilões e alteração de características técnicas.

Para alteração de características técnicas entende-se que houve melhora substancial no 
processo com a utilização do AEGE, que evita entrega de documentos e dados diretamente na 
ANEEL. Com o uso da ferramenta, agora apenas devemos entregar uma carta na agência 
manifestando que já possuímos a documentação necessária e o upload é feito no próprio AEGE 
no momento do preenchimento da ficha de dados. O problema encontra-se no preenchimento do 
AEGE, que necessita ser atualizado com urgência para facilitar o preenchimento de dados e 
upload de documentos.

Para os leilões, durante o processo de cadastramento é necessário melhorar o AEGE, conforme 
comentado para o processo de alteração de características técnicas. 1. Outorgas; 2. Leilões; 3. Alteração de Características técnicas; 4. Reidi; 5. Projeto Prioritário.

2 6/6/2019 10:02:53 Comercialização

3 6/6/2019 10:31:53 Consultoria
Buscar a viabilidade para que projetos em desenvolvimento, ainda sem outorga possam ser 
enquadrados no REIDI, a fim de facilitar a captura de oportunidades na indústria de bens no 
desenvolvimento de projetos

Buscar diferenciar as contribuições dos projetos em termos locacionais (impactos sobre reforços 
nos sistemas de T/D), além de regionais

Disponibilização de informações técnicas: atualmente diversos grupos de informações do ONS e 
CMSE/CPAMP estão disponíveis para grupos de agentes e não mais  a sociedade em geral. As 
empresas de consultoria são penalizadas por esta lacuna. Viabilizar a divulgação de informes 
técnicos em área pública dos sites.

Leilões, REIDI, Acesso à informação

4 6/6/2019 13:00:11 Geração GSF

Mudança da Metodologia de Cálculo dos Preços de Referência de Gás Natural e Gás Natural 
Liquefeito adequando a projeções internacionais versus a metodologia própria e única da EPE. 
Implementação de leilões especiais (não regulares) de térmicas a gás natural na base (100% 
inflexiveis) para ajustar intermitência do fornecimento por geração solar e eólica.

Estabelecer regras claras de prazo de cadastramento e habilitação para térmicas a gás natural. 
Atualmente, não há uma regra clara do processo principalmente no que se refere às data do CVU 
e seus componentes.

5 6/6/2019 17:46:16 Academia Rever GF Usinas Hidrelétricas, Solar e Eólica Incluir algumas Usinas térmicas na Base, em pontos estratégicos do Sistema

6 6/7/2019 6:34:03 Gas Natural Integração digital entre entidades e informações, tais como registro de imóveis, ART, plantas 
locacionais, dados técnicos, informações societárias e juntas comerciais, etc.

Qualificação da cadeia de suprimentos e suas aquisições de equipamentos produtivos junto ao 
REIDI. Por exemplo, terminais de GNL, gasodutos e fabricantes de equipamentos locais. Realização de consulta publica e regionalização dos projetos prioritários. Integração digital das informações para ACATI. Quantificação de benefícios para geração no centro de carga, visando sustentabilidade dos 

sistemas de transmissão e distribuição. Comprovação de Combustível, AEGE Leiloes, REIDI, AEGE/ANP, demais itens

7 6/7/2019 9:47:07 Consumo Simplificação, estabelecendo prazos limites e cronograma das ações dos órgãos Celeridade Inclusão compulsória no Plano Decenal - EPE/MME Regulamentação estabelecendo os requisitos a serem atendidos Liberalização com maior regulamentação para as distribuidoras - mitigação de riscos Expansão integrada da geração e transmissão (EPE-MME) - definir uma expansão alvo a ser 
perseguida com mecanismos de incentivo Indubitavelmente, a expansão do sistema elétrico

8 6/7/2019 15:04:35 Transmissão Ressarcimento dos estudos de viabilidade Reforços e Melhorias Reforços e Melhorias

9 6/7/2019 16:14:43 Consumo
considerar o custo benefício para definir a melhor proposta. todo novo produto deve ser objeto de 
licitação, com a definição claro do que deve ser considerado no empreendimento. para otimizar 
prazo, todas as etapas de licenciamento e tramite burocrático junto aos órgãos responsáveis 
deveriam ser disponibilizados quando dos respectivos editais.

a desoneração tributária não deveria ser considerada para nenhum segmento na cadeia 
produtiva. deve ser considerado o fator concorrencial para definir o valor do investimento, sem 
artificialismo. se alguém deve ser beneficiado, que seja o consumidor final, quando do pagamento
da fatura.

para definir projeto prioritário, deve ser considerado que a totalidade dos consumidores sempre 
pagam a receita final. dessa forma, não há sentido que seja definido projeto prioritário em 
detrimento a uma determinada fonte ou tipo de instalação, que não seja para evitar eventual 
restrição de carga ou de sistema.

as características técnicas são importantes para definir como determinado empreendimento deve 
ser executado, principalmente para o critério de segurança, mínimo custo global e resultado 
esperado. assim, somente em último caso deve ser acatado proposta de alteração de 
características técnicas em projetos, que deveriam ser considerados sempre nos editais para o 
cumprimento pleno pelo empreendedor.

nos certames devem ser estabelecidas todos as etapas a serem rigorosamente cumpridas pelos 
empreendedores, com a definição clara de prazos e responsáveis, otimizados em função das 
respostas anteriores.

licenciamento ambiental leilões e outorgas.

10 6/7/2019 16:22:17 Transmissão Alinhamento do Procedimento com a Receita Federal Agilizar este processo licenciamento ambiental LICENCIAMENTO AMBIENTAL - SIMPLIFICAÇÃO

11 6/7/2019 17:32:52 Financeiro Deveria ser modulado com base no estrutura de project finance para assegurar o equilíbrio entre 
a viabilidade do projeto e o atendimento das necessidades da sociedade Mais simplicidade e foco no desenvolvimento econômico de regiões menos favorecidas Ofertas com deságios elevados devem ser verificadas por órgãos de controle 

A lei 12431 deve ser revogada porque está causando distorção no sistema financeiro. Não há 
acompanhamento adequado da aplicação dos recursos, bancos estão encarteirando papéis e se 
beneficiando do subsídio, sem que isso gere estímulo ao investimento, além não direcionar a 
aplicação dos recursos de forma a preservar a indústria nacional.

Leilões, Revogação da 12431

12 6/10/2019 14:23:21 Transmissão

Substituir alguns processos de licitação e leilão por outorgas diretas, balizando os preços pelas 
tabelas ANEEL.
Poderão ser abreviados os tempos de entrega dos benefícios sistêmicos sem que haja aumento 
significativo dos custos para os consumidores.
  

Considerar o benefício REIDI como certo para os reforços, já incluso na prórpia Resolução 
Autorizativa, de maneira que as Concessionárias, para iniciar seus trabalhos e compras 
referentes a uma obra, não tenham que aguardar o prolongado trâmite que envolve MME, 
Receita Federal etc.

Melhor explicitar o grau de liberdade que os os agentes dispõem para alterações nos projetos em 
andamento.

Reduzir o número de lotes e aumentar o número de leilões ao longo do ano.
Isso permitira melhor distribuição do planejamento das obras e correspondente distribuição do 
fornecimento de equipamentos por parte dos fabricantes.
Além disso, evitaria que equipes técnicas do ONS estivessem envolvidos, simultaneamente, com 
a análise de todos os projetos e estudos pré operacionais do mesmo leilão. 

Reconhecimento de receita para melhorias:
Estabelecer um valor anual de porcentagem mínima da receita, obrigatória ao dispêndio para 
realização de melhorias, semelhante ao processo de Pesquisa e Desenvolvimento.
Tal sistemática deverá resultar uma desburocratização dos processos PMI e PAR.

13 6/10/2019 19:59:44 Governo Regras claras para renovação / licitação das concessões, bem como as indenizações cabíveis Sistematizar o processo, com enquadramento em casos similares ao sistematicamente aprovadosDeve ser definido pelo CNPE Deve ser atribuído totalmente á ANEEL Previsibilidade das datas, matriz de risco clara no contrato de concessão 

14 6/10/2019 20:37:29 Consultoria Não é o problema do setor elétrico. Acabar; gera acúmulo de créditos nos fornecedores e logo ao não reduz preços. Acabar; afinal, tudo é prioritário. Não é o problema do setor elétrico. Não é o problema do setor elétrico.
O foco deveria ser na reforma do setor. E se a reforma do setor tornar alguns dos processos 
existentes desnecessários? Por que gastar energia reduzindo burocracia de um processo que 
pode deixar de existir?

A reforma do setor elétrico.

15 6/11/2019 8:49:31 Geração

- Concentrar os processos do ACR e ACL em uma única instituição/área (por exemplo 
SCG/ANEEL) visando utilizar a experiência concentrada (ganho na velocidade das análises e 
maior critério). E publicação para ACR ou ACL por uma única instituição (ANEEL ou MME).
- Padronização dos processos e documentos exigidos para ambos os ambientes (ACR ou ACL), 
visando isonomia entre os ambientes.
- Criação de sistema on-line para preenchimento de formulários com informações dos projetos e 
para envio de documentos (similar ao AEGE/EPE ou sREIDI/MME), a fim de evitar erros mínimos 
que acabam aumentando o número de iterações com os agentes.

- Concentrar os processos do ACR e ACL em uma única instituição/área (por exemplo 
SCG/ANEEL) visando utilizar a experiência concentrada (ganho na velocidade das análises e 
maior critério). E publicação para ACR ou ACL por uma única instituição (ANEEL ou MME)
- ACL: incorporar na outorga o enquadramento ao REIDI (idem ACR)
- Criar mecanismo junto à Receita Federal (Ministério da Economia) para rápida publicação do 
Ato Declaratório. A publicação deste Ato tem sido um gargalo para início da obras. Importante 
destacar que somente após a emissão do Ato Declaratório é que o benefício do REIDI pode ser 
usufruído. Em muitos estados a Receita Federal não cumpre o prazo legal para publicação em 30 
dias e somente emite o Ato Declaratório após pedido de mandado de segurança na justiça pelos 
agentes. Os agentes acabam entrando na justiça (custo) pois o prazo para construção dos 
projetos vem reduzindo ao longo do tempo

- Concentrar os processos do ACR e ACL em uma única instituição/área (por exemplo 
SCG/ANEEL) visando utilizar a experiência concentrada (ganho na velocidade das análises e 
maior critério). E publicação para ACR ou ACL por uma única instituição (ANEEL ou MME)
- ACL: incorporar na outorga a aprovação como prioritário (idem ACR)

- Incluir na aprovação da alteração de característica técnica a nova garantia física do projeto. 
Principalmente considerando que a garantia física é validade durante o processo de alteração.

- Parecer de Acesso (ONS): permitir que o agente inicie o processo após solicitação da obtenção 
da outorga (ACL) ou após adjudicação do resultado do leilão (ACR). O objetivo é obter o mais 
breve possível o Parecer de Acesso, pois este é um dos documentos fundamentais para 
comprovação junto aos financiadores para viabilidade econômico-financeira.
- Publicação Garantia Física ACL: incluir na outorga a publicação da garantia física do projeto 
(idem ACR)

- REIDI: criar mecanismo junto a Receita Federal para emissão breve do Ato Declaratório.
- Parecer de Acesso (ONS): permitir o início do processo antes da publicação da outorga.
- Outorga (ACL): incorporar na outorga REIDI, Prioritário e Garantia Física
- Alteração de Características Técnicas: incluir a nova garantia física na publicação
- Alteração estrutural nos responsáveis pelos processos: concentração de processos ACR e ACL 
e publicação por uma única instituição

16 6/11/2019 9:53:53 Comercialização

17 6/11/2019 10:06:02 Geração Que a DRO de um empreendimento no ACR sirva para o ACL. Mesmo tratamento Regulado e Livre. Outorga ACL já enquadre o projeto como prioritário assim como no ACR. maior celeridade nas análises. Poderiam respeitar um critério para o período de cadastramento e mais documentos em inglês.

Assinatura do CUST poderia ter uma regulamentação mínima para os casos em que se conecta 
em uma SE com interface de mais de uma Transmissora. O Parecer de Acesso poderia ser um 
processo mais simples, com regras mais claras. Os procedimentos do ONS são para 
engeinheiros enquanto os Empreendedores que pagam os investimentos não conseguem 
entender.

Mesma ordem.



18 6/11/2019 10:26:37 Geração maior agilidade no prazo de emissao ACL e ACR  com mesmos prazos e regras ACL e ACR com mesmos prazos e regras Mais agilidade para emissão dos despacho com revisão e assimetria entre o   ACL e ACR. tornar publico os processos de acesso no mercado livre e regulado dos projetos que impactem 
margem de escoamento.

Adequação da regulamentação de forma a ficar resguardado que todas as alterações regulatórias 
estão sendo cobertas de forma a manter o impacto regulatório.
Maior segurança nas operações da CCEE, reduzindo a incerteza e a maior liquidez do mercado, 
seja através de uma clearing house, ou de aporte de garantia para manter margem para 
liquidação das operações.
importante manter a estabilidade regulatória para não impactar os contratos legados. 

1ª ONDA:
1)          Desburocratização e Melhoria de Processos
2)         Governança
3)         Sustentabilidade da Distribuição
4)         Sustentabilidade da Transmissão
5)         Critério de Suprimento

 
2ª ONDA:
6)       Lastro e Energia
7)       MRE
8)       Formação de Preços
9)     Alocação de Custos e Riscos
 
3ª ONDA:
10)    Abertura do Mercado
11)        Processo de Contratação
12)     Racionalização de Encargos e Subsídios
13)     Sistemática de Leilões
14)    Inserção de Novas Tecnologias

19 6/11/2019 12:12:44 Geração

 i.Desvincular a emissão da outorga de autorização do ambiente de contratação, mantendo um 
único procedimento para usinas que negociam no ACL ou no ACR.

 ii.Definir a competência para a emissão das outorgas e da aprovação para alteração de 
características técnicas de usinas exclusivamente à ANEEL, independentemente de seu ambiente
de comercialização.

 iii.Definição de prazos do início ao final do processo.
 iv.A usina que possui processo de obtenção de outorga de autorização em tramitação junto à 

ANEEL e opte por participar em leilão de energia nova, desde que mantidas as características do 
empreendimento, deve ter seu processo continuado pela ANEEL. Desta forma, evita-se 
reanálises e sobreposição de atividades que ocorrem atualmente nos processos vigentes, nos 
quais as mesmas documentações analisadas pela ANEEL são posteriormente analisadas pelo 
MME. Mantendo o processo continuado, o empreendedor apenas complementará/atualizará a 
documentação de acordo com as exigências do Edital de Leilão. 

Definir a competência para o enquadramento ao REIDI e projetos prioritários à ANEEL.
A regulamentação que permite o enquadramento ao REIDI e projetos prioritários pelo MME 
requer a mesma documentação que o processo de outorga para usinas eólicas e solares, no 
âmbito da REN  391/2009 e REN 676/2015 ou dos Editais de Leilão de energia nova. 
Com isto, independentemente de seu ambiente de contratação, a regulamentação que rege os 
critérios para emissão de outorgas de autorização de eólicas e solares já possui condições de 
contemplar o enquadramento do projeto no REIDI e como Projeto Prioritário, como atualmente é 
realizado para outorgas de usinas de leilão.

Mesmo tratamento sugerido ao REIDI. 

- Padronização dos processos de alteração de características técnicas de usinas que 
comercializam energia no ACL e ACR. Atualmente os processos que tratam de usinas que 
comercializaram energia em leilões de energia nova são realizados através do sistema AEGE, 
enquanto que processos de usinas que comercializaram energia no ambiente livre são tratados 
fora deste sistema. A padronização dos processos e a unificação da base de dados permitirá 
melhor gestão das informações relativas aos projetos outorgados e alterados, principalmente 
quanto à análise de possíveis interferências entre usinas eólicas. 
- Necessidade de transparência nos critérios de avaliação utilizados atualmente, principalmente 
pela EPE, para aprovação das alterações que não estão contempladas em legislação, como por 
exemplo, como parâmetros técnicos de usinas (perdas, taxas de indisponibilidade etc).
- Divulgação de prazos e status do processo do início ao final do processo. 

Necessidade de definição de competência exclusivamente à ANEEL na avaliação da interferência 
entre parques eólicos, que atualmente possui a base de dados de todos os empreendimentos, 
independentemente de seu ambiente de comercialização. Atualmente, a EPE realiza a análise 
como requisito para a habilitação técnica das usinas desta fonte, enquanto a ANEEL, de acordo 
com as premissas dos Editais, realiza a mesma análise para os vencedores das licitações.  
Entretanto, existem divergências nos critérios utilizados pela EPE em relação à legislação 
vigente, Resolução Normativa nº 391/2009, ao não considerar na avaliação as usinas detentoras 
de registros de requerimento de outorgas de empreendimentos que não estão cadastradas para 
participação em leilões de energia nova.
   
Necessidade de transparência e regulamentação dos critérios para habilitação técnica de 
empreendimentos para fins de participação em leilões de energia nova que não estão definidos 

 nas diretrizes do MME e nem nas instruções de cadastramento de empreendimentos, tais como:
- Parâmetros técnicos de usinas (perdas, taxas de indisponibilidade etc).
- Sombreamento de pás de aerogeradores em terrenos vizinhos
- Outros que, porventura, não estejam mencionados, mas que estejam sendo utilizados como 
parâmetros para a habilitação técnica.

 1.Acesso ao SIN
Necessidade de definir os critérios de concorrência em iguais condições independentemente do 
ambiente de contratação, da forma como já é prevista na legislação. Dos pontos principais, 
enumeramos os seguintes procedimentos com implantação a curto e médio prazo:
A curto prazo:
 •Possibilidade de que o gerador, ao solicitar parecer de acesso ao seu empreendimento de 

geração, celebre o respectivo contrato de uso (CUST ou CUSD) da rede e apresente a garantia 
financeira associada ao cumprimento do contrato, de forma a garantir a reserva de capacidade 
elétrica no sistema de transmissão ou distribuição. 
 •Atualização da Portaria MME nº 444/2016 de forma a contemplar a adequação supracitada, ou 

seja, considerar no cenário de geração as usinas que solicitaram parecer de acesso e possuem 
contrato de uso da rede (CUST ou CUSD) celebrado e garantia financeira aportada. 
 •Transparência quanto às informações fornecidas pela distribuidora em relação às margens de 

escoamento disponíveis para leilões de energia nova ou leilões específicos de margem de 
escoamento. 
 •Necessidade de definição de prazos e disponibilização de informações fornecidas pela 

transmissora e distribuidoras para o acesso de empreendimentos de geração. Há uma grande 
dificuldade por parte dos geradores na obtenção de informações, seguimento de atividades e 
cumprimento de cronogramas por parte das concessionárias.
 •Necessidade de regulamentação quando há situações de divergência entre concessionárias de 

transmissão e distribuição de forma a não impactar o acesso de agentes de geração e consumo.
A médio prazo:
 •Avaliar a possibilidade de licitação de margem de escoamento para fins de conexão de 

empreendimentos de geração em ponto de acesso à rede de transmissão em horizontes de até 4 
anos a partir do ano da licitação.

Em ordem de prioridades: 
(1) ACESSO AO SIN no que se refere à Considerar, no cenário de geração para fins de emissão 
de parecer de acesso de usinas, tanto no âmbito da transmissão quanto na distribuição, e para o 
cálculo de margem de escoamento em leilões, as usinas que possuem parecer de acesso 
solicitado e contrato de uso (CUSD ou CUST) da rede celebrado. 
(2) OUTORGA, REIDI/Projetos prioritários (processos concomitantes)
(3) ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
(4) LEILÕES

20 6/11/2019 14:09:15 Distribuição

Definir o calendário de leilões de contratação de energia realizados pelo MME observando 
coerência e harmonia entre as datas de declaração de necessidade das distribuidoras com as 
dos resultados dos Mecanismos de Compensação de Sobras e Déficits-MCSD operados pela 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE. Isso propiciará declaração de 
necessidade de contratação otimizada pelas distribuidoras e evitará pleitos de postergações das 
datas concorrentes como ocorrido noutras ocasiões

REIDI Leilões

21 6/11/2019 14:21:39 Geração O prazo de entrega de licenciamento ambiental poderia ser flexibilizado para uma data mais 
próxima da realização do leilão.

22 6/11/2019 14:22:09 Geração

(i) que seja retirado o inciso I do artigo 7º da Portaria n. 564/MME, que o obriga a comercialização 
da Garantia Física (UTEs CVU nulo) advinda de investimentos em eficiência energética e/ou 
aumento de combustível somente no ambiente de comercialização regulada (ACR), 
impossibilitando a viabilização do investimento por meio de venda diretamente a consumidores, 
comercializadores ou outros agentes, quando o investidor entender ser mais adequado.

(i) que seja retirado o inciso I do artigo 7º da Portaria n. 564/MME, que o obriga a comercialização 
da Garantia Física (UTEs CVU nulo) advinda de investimentos em eficiência energética e/ou 
aumento de combustível somente no ambiente de comercialização regulada (ACR), 
impossibilitando a viabilização do investimento por meio de venda diretamente a consumidores, 
comercializadores ou outros agentes, quando o investidor entender ser mais adequado. (ii) 
garantir um produto para a fonte biomassa/biogás nos Leilões A-6: No Leilão A-6 do ano 
passado, a energia eólica respondeu pela maior parte do volume contratado (50,3%), seguida 
das termelétricas a gás natural (40,3%), das pequenas hidrelétricas (PCH e CGH) com 9,4%, e, 
por último, a biomassa com apenas 1%. No A-6/2018, a biomassa concorreu no chamado Produto
Disponibilidade, onde uma única térmica a gás natural levou mais de 97% da demanda alocada 
para aquele produto, deslocando os projetos de bioeletricidade.  (iii) resgatar estudo da 
PSR/Instituto Escolhas sobre o custo mínimo global dos empreendimentos no ambiente regulado, 
de modo a aprimorar a precificação/sistemática nos leilões de energia nova:  em outubro de 2018,
o Instituto Escolhas apresentou estudo da consultoria PSR sobre o real valor e benefícios das 
diversas fontes de geração de energia, observando seus atributos. Segundo o documento, uma 
usina a bioeletricidade, localizada no Sudeste, é a renovável com melhor custo/benefício para os 
consumidores finais. O valor da energia da bioeletricidade no SE seria R$ 168/MWh, da usina 
hidrelétrica seria R$ 286/MWh, da eólica no NE de R$ 195/MWh e de R$ 244/MWh no Sul. A 
PCH no SE sairia a R$ 285/MWh, a fonte solar no NE a R$ 293/MWh e de R$ 328/MWh no SE. 
Estes valores são bem diferentes dos valores resultantes dos últimos leilões regulados.

(i) que seja retirado o inciso I do artigo 7º da Portaria n. 564/MME, que o obriga a comercialização 
da Garantia Física (UTEs CVU nulo) advinda de investimentos em eficiência energética e/ou 
aumento de combustível somente no ambiente de comercialização regulada (ACR), 
impossibilitando a viabilização do investimento por meio de venda diretamente a consumidores, 
comercializadores ou outros agentes, quando o investidor entender ser mais adequado.

(i) que seja retirado o inciso I do artigo 7º da Portaria n. 564/MME, que o obriga a comercialização 
da Garantia Física (UTEs CVU nulo) advinda de investimentos em eficiência energética e/ou 
aumento de combustível somente no ambiente de comercialização regulada (ACR), 
impossibilitando a viabilização do investimento por meio de venda diretamente a consumidores, 
comercializadores ou outros agentes, quando o investidor entender ser mais adequado.
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Atualmente, para se fazer o cadastramento na EPE dos empreendimentos, temos que levar, 
pessoalmente ao Rio de Janeiro, em um CD ou "pen drive", todos os documentos requeridos em 
formato digital. Tendo em vista o avanço tecnológico que temos, seria muito mais fácil, e com 
custos muito menores, podermos enviar toda a documentação digitalmente, fazendo-se "upload", 
por exemplo, como ocorre com as ações judiciais no Poder Judiciário. Assim, sugerimos que 
sejam destinadas verbas para a EPE fazer a modernização de seus sistemas de cadastramento e 
habilitação. Nesse sentido, também gostaríamos de sugerir que o sistema AEGE seja aprimorado,
uma vez que seu preenchimento é burocrático e demorado. Talvez seja o caso de que as 
melhorias a serem implementadas no AEGE se inspirem nos programas de declaração do IRPF 
(Imposto de Renda da Receita Federal do Brasil), por meio do qual todas as informações são 
geradas no computador dos usuários e um arquivo é rapidamente transferido para a Receita 
Federal, ao contrário do AEGE, onde se tem que preencher os dados diretamente no Sistema da 
EPE. 

A conexão aos sistemas de Transmissão e Distribuição são gargalos importantes no Setor 
Elétrico. Do pontos de vista da desburocratização, é importante que se tome providências para 
permitir que não haja nenhum tipo de preferência entre empreendimentos do ACL e ACR, bem 
como seja mais célere o processo de assinatura dos respectivos contratos.

Leilões / Acesso e Conexão / Outorga / Alteração de Caracerísticas Técnicas / REIDI / Projeto 
Prioritário
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 1)Simplificação do processo de outorga visto que muitos documentos já foram encaminhados no 

processo de DRO.
 2)Demora para conseguir aportar Garantia de Fiel Cumprimento para projetos do Mercado 

Livre, atividade que impede a continuidade na análise do processo. 

 3)Simplificação do processo de enquadramento (eliminação da referência de CAPEX como 
limitador) e implementação de cancelamento automático do REIDI (hoje há uma burocracia para 
cancelar o registro, sendo que atraso é passível de multa). 

 4)Necessidade de mais celeridade no processo junto à ANEEL e MME. 
 5)Possibilidade de enquadramento dos Projetos de PPP de iluminação pública.

 6)Propor inclusão de PPP de iluminação pública no rol de projetos prioritários, permitindo que 
emitam debentures de infraestrutura.

 7)Urgente implementar um sistema eficiente para alteração e validação de características 
técnicas criando um canal eficiente de comunicação com o time de especialistas do MME 
(utilização do AEGE para isso parece ter sido um importante passo).

 8)Dificuldade recorrente com relação à GF de eólicas – tanto para publicação inicial quanto para 
recalculo. Hoje toda a comunicação deve ser feita por meio de um e-mail 
garantiafísica@mme.gov.br, mas muitas vezes as respostas são protocolares, escusas ou 
incompletas. Falta um canal de efetiva comunicação, processos bastante morosos e sem 
nenhuma transparência.

 9)Assimetria de tratamento de conexão entre ACL e ACR e a necessidade de remediá-la com 
urgência.

 10)Implementação de contratação máxima de leilão em função do trackrecord dos proponentes 
(capacidade financeira, alavancagem, trackrecord de projetos, quantidade de projetos em 
andamento).

OUTROS:
 11)Entendemos que deveria ser disponibilizado acesso diretamente no site do MME acesso aos 

processos, assim como é feito pela ANEEL, o que além de facilitar o acompanhamento dos 
Agentes daria mais transparência a essa atividade.   
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Automatização dos processos e uniformização do procedimento para emissão da outorga de 
autorização, independentemente do ambiente de contratação (ACR ou ACL), são tópicos 
relevantes e que devem ser aprimorados. Propõe-se a revisão geral do processo, de modo que a 
quantidade de informações requeridas seja reduzida, limitando-se àquelas imprescindíveis para a 
emissão da Outorga. 
Também é necessário reduzir as informações duplicadas (como por exemplo Ficha Técnica e 
Sumário Executivo), bem como é imprescindível a definição de prazos claros dos compromissos 
de todas as partes, do início ao final do processo, bem como a identificação do status de 
andamento do(s) processo(s).

Equiparação de processos do ACL com o do ACR (tratamento isonômico), de forma que os 
processos que correm em diferentes instituições possam ser realizados em paralelo. Por exemplo
no caso do ACL, em que a outorga é emitida pela ANEEL, o processo do enquadramento ao 
REIDI deve ser analisado em paralelo com a outorga e ambos devem ter condições de serem 
pulicados quase que concomitantemente (assim como já ocorre para empreendimentos do ACR), 
sendo a exigência da numeração da Resolução Autorizativa da usina o último requisito a cumprir 
para encaminhamento e publicação do MME.
Simplificação geral do processo de enquadramento com a eliminação da referência de CAPEX 
como limitador, adotando-se a análise mais objetiva, com base na verificação da redução 
esperada com o enquadramento no REIDI (igual ou inferior ao percentual máximo de suspensão 
relativo às contribuições PIS/PASEP e COFINS), e implementação de cancelamento automático 
do REIDI (hoje há uma burocracia para cancelar o registro, sendo que atraso é passível de 
multa).

De forma similar ao proposto para o REIDI, sugere-se que haja equiparação de processos do 
ACL com o do ACR. Portanto, o ato de resolução autorizativa concedido à empreendimentos do 
ACL deve carregar consigo a Certidão de Adimplemento de Obrigações Setoriais da 
Concessionária emitida pela ANEEL, de forma que ele possa ser, de imediato, aproveitado para 
solicitação de enquadramento enquanto prioritário perante o MME.

Aprimoramento do sistema AEGE, de modo que toda e qualquer informação necessária ao 
processo de alterações de características técnicas seja realizada no próprio sistema, incluindo o 
preenchimento da carta de requerimento e a atualização do cadastro da empresa e/ou da 
titularidade do empreendimento. A padronização dos processos e a unificação da base de dados 
no sistema AEGE permitirá melhor gestão das informações relativas aos projetos outorgados e 
alterados, principalmente quanto à análise de possíveis interferências entre usinas eólicas. 
Adicionalmente, também deve ser dado tratamento isonômico aos Agentes, independentemente 
do ambiente de contratação, assim como a definição de prazos claros de todas as partes 
juntamente com a identificação do estágio de andamento, como já mencionado para os processos
anteriores.

Buscar melhorias gerais no processo envolvendo, por exemplo, digitalização da entrega de 
documentos na etapa de cadastramento, aporte de garantia e constituição de SPE com 
encaminhamento de versões digitalmente assinadas e/ou certificadas.
Aperfeiçoar o processo de cadastramento, dando mais transparência e regulamentando os 
critérios para habilitação técnica que não estão definidos nas diretrizes do MME e nem nas 
instruções de cadastramento de empreendimentos, tais como parâmetros técnicos de usinas 
(perdas, taxas de indisponibilidade etc.); sombreamento de pás de aerogeradores em terrenos 
vizinhos e outros que, possivelmente, não estejam mencionados, mas que estejam sendo 
utilizados como parâmetros para a referida habilitação.
Urgente revisão das premissas da Portaria MME nº 444/2016 para cálculo da margem de 
escoamento remanescente, a fim de que sejam equalizados os riscos entre o ACR e ACL.
Permissão automática do aproveitamento de cadastramentos e habilitações realizadas em 
certames anteriores, regulamentando condições mínimas para tal.

Para o processo de obtenção de Declaração de Utilidade Pública (DUP) para os parques eólicos, 
em especial para as Redes de Média Tensão – RMT, devem ser incorporados à REN 740/2016 
de forma clara os procedimentos que devem ser respeitados pelos empreendedores para a 
aprovação e declaração de utilidade pública, haja vista que atualmente não há consenso na 
ANEEL sobre quais os processos que são passíveis ou não de obtenção da declaração. O 
tratamento isonômico para ambos os ambientes de contratação também deve ser considerado. 

Processo e regras de acesso e conexão à rede de transmissão, sugere-se: (I) desvincular a 
celebração do CCT somente após emissão do parecer de acesso, sendo que o CCT poderia ser 
assinado mediante algum outro mecanismo, como, por exemplo, um aporte de garantia para a 
transmissora após protocolo do pedido de parecer de acesso; (II) transparência quanto às 
informações fornecidas pela distribuidora em relação às margens de escoamento disponíveis 
para leilões de energia nova ou leilões específicos de margem de escoamento; (III) definição de 
prazos e disponibilização de informações fornecidas pelas transmissoras e distribuidoras para o 
acesso já que há uma grande dificuldade por parte dos geradores na obtenção de informações, 
seguimento de atividades e cumprimento de cronogramas por parte das concessionárias; (IV) 
regulamentação de situações de divergência entre concessionárias de transmissão e distribuição 
de forma a não impactar o acesso de agentes de geração e consumo.

Começando pelo mais prioritário: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA (DUP) - ACESSO E 
CONEXÃO – OUTORGA/REIDI/PROJETO PRIORITÁRIO (processos concomitantes) – 
ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – LEILÕES – NOVAS TECNOLOGIAS
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Necessidade de maior celeridade no processo de emissão das outorgas e maior publicidade aos 
processos que estão em andamento, de forma dar tratamento isonômico aos projetos no ACR e 
ACL
A implantação de um sistema que permita a inserção dos dados para requerimento de outorga - 
DRO e outorga, com o objetivo de diminuir erros no encaminhamento dos processos, facilitar a 
comunicação entre os agentes, e consequentemente reduzir os prazos de análise. 
A definição de prazos claros para todas as partes, do início ao final do processo, e a identificação 
do estágio de andamento dos processos são imprescindíveis.
Propõe-se a revisão geral do processo para que seja reduzida a quantidade de informações 
requeridas, limitando-se a aquelas imprescindíveis para outorga. É necessário também reduzir as 
informações duplicadas, como por exemplo Ficha Técnica e Sumário Executivo.

Necessidade de tratamento isonômico para empreendimentos do ACR e ACL, de forma que os 
processos possam ser realizados em paralelo para empreendimentos no ACR e ACL. 
No caso de projetos do ACL para os quais outorga é emitida pela ANEEL, o processo de 
enquadramento ao REIDI já poderia ser iniciado no MME com o pedido de outorga protocolado 
na ANEEL, de forma que os dois processos possam ser analisados em paralelo, sendo a 
exigência da numeração da Resolução Autorizativa da usina o último requisito a cumprir para 
encaminhamento e publicação do MME.

De forma similar ao proposto para o REIDI, sugere-se que haja equiparação de processos do 
ACL com o do ACR. 

Implementação de um sistema eficiente para alteração e validação de características técnicas 
criando um canal de comunicação com o time de especialistas do MME. A utilização do sistema 
AEGE trouxe evolução ao processo que ainda carece de melhorias. 
Deve-se permitir que o sistema possa ser utilizado tanto por usinas no ACR quanto no ACL, 
atualmente o sistema AEGE é destinado apenas para empreendimentos do mercado regulado. 
A padronização dos processos e a unificação da base de dados permitirá melhor gestão das 
informações relativas aos projetos outorgados e alterados, principalmente quanto à análise de 
possíveis interferências entre usinas eólicas.

Buscar melhorias gerais no processo envolvendo, por exemplo, digitalização da entrega de 
documentos na etapa de cadastramento, aporte de garantia e constituição de SPE com 
encaminhamento de versões digitalmente assinadas e/ou certificadas.
Aperfeiçoar o processo de cadastramento dando mais transparência e regulamentando os 
critérios para habilitação técnica que não estão definidos nas diretrizes do MME e nem nas 
instruções de cadastramento de empreendimentos, tais como parâmetros técnicos de usinas 
(perdas, taxas de indisponibilidade etc.); sombreamento de pás de aerogeradores em terrenos 
vizinhos e outros que, possivelmente, não estejam mencionados, mas que estejam sendo 
utilizados como parâmetros para referida habilitação.

Revisão das premissas da Portaria MME nº 444/2016 para cálculo da margem de escoamento. 
Empreendimentos vencedores de Leilões regulados deveriam ser considerados no cálculo da 
margem, independentemente da data em entrada em operação comercial. Por exemplo, os 
vencedores do Leilão A-6/2019 entrariam no cálculo da margem no leilão A-4/2020. Desta forma o
empreendedor que participar do A-6/2019 não correria o risco de ter a margem do seu ponto de 
conexão disponibilizada no âmbito do próximo leilão A-4.
Adicionalmente, não existe tratamento regulatório claro para o caso no qual um empreendimento 
do mercado livre, que já possua outorga e tenha um processo de emissão de parecer de acesso 
em andamento no ONS assine o CUST e CCT antes de um empreendimento que se sagrar 
vencedor de um leilão com cálculo de margem tendo em vista que a referida margem seria 
disponibilizada no âmbito do leilão, pois de acordo com as regras atuais o cálculo da margem não 
considerou o processo do ACL que estava em andamento.
Necessidade de maior celeridade no processo de inserção de novas tecnologias no setor elétrico 
de forma a viabilizar investimentos. Hoje, temos especial entrave para inserção e disseminação 
das tecnologias de armazenamento e projetos híbridos, que ainda carecem de regulamento para 
viabilização.

Revisão das premissas da Portaria MME nº 444/2016, regulamentação de novas tecnologias 
(projetos híbridos, e armazenamento), Outorga/REIDI/Projeto Prioritário (processos 
concomitantes), Alteração de Características Técnicas, Leilões.
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(i) Importante a automatização dos processos no ACL, com um sistema que permita a inserção 
dos dados para requerimento de DRO e Outorga. Isto irá permitir uma redução dos prazos, 
devido a redução de erros e encaminhamento de informações incompletas por parte do gerador. 
Desta forma, irá acelerar a análise dos técnicos ANEEL responsáveis;
(ii) Sugere-se que DRO e Outorga sejam tratadas como procedimentos contínuos, com análise do
mesmo técnico, com emissão preliminar da DRO para fins de requerimento da Informação de 
Acesso junto ao ONS;
(iii) Propõe-se que seja reduzida a quantidade de informações requeridas, limitando-se a àquelas 
imprescindíveis para outorga. É necessário também reduzir as informações duplicadas, como por 
exemplo as que constam de forma repetida na Ficha Técnica e Sumário Executivo.
(iv) Declarações de Interferência entre usinas eólicas operadas pelo mesmo grupo econômico 
poderiam ser dispensadas dado que hoje se constituem por mera formalidade;
(v) Definição de prazos claros quanto a emissão da outorga é importante

(i)  Para empreendimentos ACL entende-se ainda haver margem para aprimoramento do 
processo de análise ANEEL dado que, hoje, a análise do pleito de enquadramento REIDI, ainda 
que tenha sido solicitada de forma conjunta ao requerimento de outorga, só se inicia quando a 
resolução autorizativa tem sua numeração publicada. O processo REIDI é então instruído por 
técnico diferente daquele que já analisou os documentos do requerimento de outorga, o que o 
torna mais moroso. Por esta razão, propõe-se análise paralela e simultânea do pedido de outorga 
e do enquadramento REIDI no curso de um processo único na ANEEL, sendo a exigência da 
numeração da Resolução Autorizativa da usina o último requisito a cumprir para encaminhamento 
deste à publicação do MME.

(i) Sugere-se, de forma similar ao proposto para o REIDI, que o ato de resolução autorizativa 
concedido à empreendimentos do ACL carregue consigo  a Certidão de Adimplemento de 
Obrigações Setoriais da Concessionária emitida pela ANEEL, de forma que o mesmo possa ser 
de imediato aproveitado para solicitação de enquadramento enquanto prioritário perante o MME.

(i) Propõe-se requerer apenas informações imprescindíveis para alteração de características 
técnicas. Existem várias informações que não trazem impacto nestas alterações e apenas oneram
o processo.
(ii) O processo de alteração foi recentemente automatizado para os parques do ACR quando se 
permitiu o uso do AEGE também para este fim.  Sugere-se que o mesmo seja adotado para 
empreendimentos ACL, dispensados de reapresentação os documentos que não forem sujeitados
à modificação.

(i) Digitalização da entrega de documentos na etapa de cadastramento, aporte de garantia e 
constituição de SPE com encaminhamento de versões digitalmente assinadas e/ou certificadas;
(ii) Revisão das premissas da Portaria MME nº 444/2016 para cálculo da margem de escoamento 
remanescente, a fim de que sejam equalizados os riscos entre o ACR e ACL.
(iii) Sempre permitir o aproveitamento de cadastramentos e habilitações realizadas em certames 
anteriores.

Para aprimoramento das regras específicas de conexão, sugere-se: (I) desvincular a celebração 
do CCT somente após emissão do parecer de acesso. CCT poderia ser assinado mediante 
algum outro mecanismo, como um aporte de garantia para a transmissora após protocolo do 
pedido de parecer de acesso; (II) Em conjunto com o item anterior, promover revisão das 
premissas da Portaria MME nº 444/2016 para cálculo da margem de escoamento remanescente, 
a fim de que sejam equalizados os riscos entre o ACR e ACL. Uma alternativa seria NT de 
margem apenas como indicativa, sendo os riscos assumidos pelo empreendedor.

Vislumbramos a oportunidade de tornar a inserção de novas tecnologias nos projetos de geração 
de energia elétrica mais ágil, nos casos em que há necessidade de alteração regulatória para sua 
viabilização. Por exemplo, a inserção de projetos híbridos, ou que envolvem armazenamento, com
comprovados benefícios à matriz elétrica, vem sendo postergada pela ausência de arcabouço 
regulatório adequado às suas especificidades. A nosso ver, uma oportunidade de aprimoramento 
nesse âmbito estaria associada à definição de prazos máximos para a implementação das 
referidas mudanças regulatórias, trazendo agilidade e previsibilidade para a introdução de novas 
tecnologias.

Desburocratização do processo de declaração de necessidade de compra de energia, sugerindo-
se a delegação da competência do recebimento desta à CCEE.  Atualmente são encontradas 
dificuldades para realização deste processo junto ao MME, dadas inconsistências do sistema. 

Adoção de mecanismos de maior controle e transparência no acompanhamento dos processos de
comunicação direta com o MME, de forma a obter-se prazos claros nos assuntos tratados. 

CONEXÃO – OUTORGA – NOVAS TECNOLOGIAS - TRANSPARENCIA NO 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO - REIDI – LEILÕES -  - ALTERAÇÃO DE 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – PROJETO PRIORITÁRIO - TRANSFERENCIA DO 
PROCESSO DE DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE À CCEE
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Distribuição e 
Comercialização

 1)Estabelecimento de mecanismo de renovação automática de concessões de geração por meio 
de pagamento de bonificação pela outorga e atendimento de requisitos de qualidade dos 
serviços. As condições técnicas e de modelagem do valor da outorga devem ser previamente 
definidas. A medida proporciona maior segurança do sistema, bem como permite o planejamento 
e a sustentabilidade das empresas.

 2)Delegação à ANEEL do poder de se realizar a extinção de concessões outorgadas no âmbito 
do MME.

Sugere-se que, quando da concessão, autorização de projetos de geração e transmissão, caso 
sejam atendidas as normas vigentes, haja enquadramento automático como projetos prioritários 
com a contemplação do benefício do REIDI. Eventuais exceções devem ser demandadas pelo 
agente ao órgão competente.

Mesmo entendimento utilizado para o REIDI.

Desburocratização da declaração CVU de usinas termelétricas descontratadas. Atualmente as 
alterações de CVU destas térmicas depende de análise e anuência da Aneel. Entendemos que, 
especificamente para usinas descontratadas, deve ser suficiente a declaração do novo valor à 
agência e ao ONS.

Assimetria de tratamento de conexão entre ACL e ACR e a necessidade de mitigá-la com 
urgência. Expurgos de Parcela Varável em Transmissão e de Indisponibilidade em Geração perante o ONS.Outorgas, Expurgos, Leilões, Alteração de Características Técnicas, Projetos Prioritários e REIDI.

29 6/11/2019 18:12:54 Transmissão Implementação de Processo Eletrônico, que permita o acompanhamento eletrônico, nos moldes 
da ANEEL, inclusive com sistema PUSH. O sistema atual (SEI) não é amigável, nem completo. Processo de Mudança de Escopo nas Autorizações de Melhorias e Reforços - maior agilidade.
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 1.Simplificação do processo de outorga visto que muitos documentos já são encaminhados no 
processo de DRO.

 2.Demora para conseguir aportar Garantia de Fiel Cumprimento para projetos do Mercado 
Livre, atividade que impede a continuidade na análise do processo.

 3.Seria desejável que a DRO de um empreendimento no ACR servisse também para o ACL, 
assegurando assim o mesmo tratamento entre os ambientes Livre e Regulado e menor 
descasamento entre os cronogramas.

 4.Importante a automatização dos processos, com um sistema que permita a inserção dos dados 
para requerimento de DRO e Outorga. Isto permitiria uma redução dos prazos, minimizando 
eventuais erros e informações incompletas, o que contribuiria para acelerar a análise técnica.

 5.Sugere-se que DRO e Outorga sejam tratadas como procedimentos contínuos, com emissão 
preliminar da DRO para fins de requerimento da Informação de Acesso junto ao ONS.

 6.Propõe-se que seja reduzida a quantidade de informações requeridas, limitando-se a àquelas 
imprescindíveis para outorga. É necessário também reduzir as informações duplicadas, como por 
exemplo as que constam de forma repetida na Ficha Técnica e no Sumário Executivo.

 7.Declarações de Interferência entre usinas eólicas operadas pelo mesmo grupo econômico 
poderiam ser dispensadas dado que hoje se constituem por mera formalidade;

 8.Definição de prazos claros quanto a emissão da outorga 

1.    Simplificação do processo de enquadramento (eliminação da referência de CAPEX como 
limitador) e implementação de cancelamento automático do REIDI (hoje há uma burocracia para 
cancelar o registro, sendo que atraso é passível de multa).

 2.Seria desejável que a outorga do ACL já enquadrasse o projeto como prioritário tal qual o faz no 
ACR, assegurando assim o mesmo tratamento entre os ambientes Livre e Regulado e menor 
descasamento entre os cronogramas. Para empreendimentos ACL, entende-se ainda haver 
margem para aprimoramento do processo de análise ANEEL dado que, hoje, a análise do pleito 
de enquadramento REIDI, ainda que tenha sido solicitada de forma conjunta ao requerimento de 
outorga, só se inicia quando a resolução autorizativa tem sua numeração publicada. O processo 
REIDI é então instruído por técnico diferente daquele que já analisou os documentos do 
requerimento de outorga, o que o torna mais moroso. Por esta razão, propõe-se análise paralela 
e simultânea do pedido de outorga e do enquadramento REIDI no curso de um processo único na 
ANEEL, sendo a exigência da numeração da Resolução Autorizativa da usina o último requisito a 
cumprir para encaminhamento deste à publicação do MME.

 1.Inclusão de PPP de iluminação pública no rol de projetos prioritários, permitindo que emitam 
debentures de infraestrutura.

 2.Sugere-se, de forma similar ao proposto para o REIDI, que o ato de resolução autorizativa 
concedido à empreendimentos do ACL carregue consigo  a Certidão de Adimplemento de 
Obrigações Setoriais da Concessionária emitida pela ANEEL, de forma que o mesmo possa ser 
de imediato aproveitado para solicitação de enquadramento enquanto prioritário perante o MME.

 1.Implementação de um sistema mais eficiente para alteração e validação de características 
técnicas criando um canal eficiente de comunicação com o time de especialistas do MME. O 
processo de alteração foi recentemente automatizado para os parques do ACR quando se 
permitiu o uso do AEGE também para este fim.  Sugere-se que o mesmo seja adotado para 
empreendimentos ACL, dispensados de reapresentação os documentos que não forem sujeitados
à modificação.

 2.Dificuldade recorrente com relação à GF de eólicas – tanto para publicação inicial quanto para 
recálculo. Hoje toda a comunicação deve ser feita por meio de um e-mail 
garantiafísica@mme.gov.br, mas muitas vezes as respostas são protocolares ou incompletas. 
Falta um canal de efetiva comunicação, possibilitando que os processos se tornem mais ágeis e 
transparentes.

 3.Propõe-se requerer apenas informações imprescindíveis para alteração de características 
técnicas. Existem várias informações que não trazem impacto nestas alterações e apenas oneram
o processo.

1.  Assimetria de tratamento de conexão entre ACL e ACR e a necessidade de mitigá-la com 
urgência.
2.  Implementação de mecanismos que melhorem a qualidade dos investidores nos leilões 
(geração e transmissão) trazendo maior garantia na execução dos projetos contratados:  regras 
mais rígidas de avaliação da capacidade financeira, averiguação da alavancagem, aumentar 
aporte de garantias, trackrecord de projetos, quantidade de projetos em andamento etc.
3. Seria desejável que fosse utilizado um critério de dias corridos para o cadastramento de 
projetos
4. Digitalização da entrega de documentos na etapa de cadastramento, aporte de garantia e 
constituição de SPE com encaminhamento de versões digitalmente assinadas e/ou certificadas;

 5.Revisão das premissas da Portaria MME nº 444/2016 para cálculo da margem de escoamento 
remanescente, a fim de que sejam equalizados os riscos entre o ACR e ACL.

 6.Sempre permitir o aproveitamento de cadastramentos e habilitações realizadas em certames 
anteriores.

 1.Entendemos que deveria ser disponibilizado diretamente no site do MME acesso aos 
processos, assim como é feito pela ANEEL, o que além de facilitar o acompanhamento dos 
Agentes daria mais transparência a essa atividade.

2. Para aprimoramento das regras específicas de conexão, sugere-se: (I) desvincular a 
celebração do CCT somente após emissão do parecer de acesso. CCT poderia ser assinado 
mediante algum outro mecanismo, como um aporte de garantia para a transmissora após 
protocolo do pedido de parecer de acesso; (II) Em conjunto com o item anterior, promover revisão 
das premissas da Portaria MME nº 444/2016 para cálculo da margem de escoamento 
remanescente, a fim de que sejam equalizados os riscos entre o ACR e ACL. Uma alternativa 
seria NT de margem apenas como indicativa, sendo os riscos assumidos pelo empreendedor.

3. Desburocratização do processo de declaração de necessidade de compra de energia, 
sugerindo-se a delegação da competência do recebimento desta à CCEE.  Atualmente são 
encontradas dificuldades para realização deste processo junto ao MME, dadas inconsistências 
do sistema. 

CONEXÃO – OUTORGA – TRANSPARÊNCIA NO ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO - 
REIDI – LEILÕES -  ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – PROJETO 
PRIORITÁRIO - TRANSFERÊNCIA DO PROCESSO DE DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE À 
CCEE
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Simplificação do processo de enquadramento, com eliminação da referência de CAPEX como 
limitador e análise concomitante com os pedidos de outorga. Empreendimentos do ACR passam 
por análise de REIDI juntamente com a outorga, o que evidencia falta de isonomia.

Implementação de cancelamento automático do REIDI, pois hoje há uma burocracia para cancelar
o registro, sendo que o atraso é passível de multa.

Inclusão de PPP de iluminação pública no rol de projetos prioritários, permitindo que emitam 
debêntures de infraestrutura.

Implementação de um sistema eficiente para alteração e validação de características técnicas, 
com canal de comunicação direto com o time de especialistas do MME (utilização do AEGE para 
isso parece ter sido um importante passo).

Criação de um canal de comunicação efetivo com relação à publicação de garantia física, tanto 
para cálculo inicial quanto para recálculo. Hoje toda a comunicação deve ser feita por meio de um 
e-mail garantiafísica@mme.gov.br, mas muitas vezes as respostas são protocolares ou 
incompletas.

Mercado livre: inclusão da demanda do mercado livre nos leilões, em linha com o discutido com o 
MME e a EPE desde 2012. A realização dos Leilões de Energia Nova de forma conjunta 
ACR/ACL irá proporcionar maior oferta de energia nova para o País (segurança do 
abastecimento), visto que os certames têm apresentado projetos cadastrados com volumes muito 
superiores à demanda e a participação do ACL pode viabilizar um volume ainda maior de 
empreendimentos. Além disso, a Abraceel apresentou proposta ao MME que permite que a 
energia negociada no leilão, tanto no ACR quanto no ACL, seja precificada de forma transparente 
na busca pela modicidade de tarifas no ACR e preços no ACL. Trata-se de uma proposta que não
necessidade de alteração legal e que é baseada em um processo isonômico que respeita os 
princípios do modelo e mitiga os riscos dos investidores, que podem optar pela venda no ACL de 
acordo com a sua avaliação de riscos. 

Conexão: necessidade de urgente simetria no tratamento da conexão de empreendimentos do 
ACL e ACR. Portaria MME nº 444/2016 estabelece que sejam consideradas as usinas do ACL na 
definição da margem de conexão do SIN, desde que estas tenham celebrado o CUST/CUSD. 
Ocorre que há falta de isonomia nos prazos de assinatura do CUST/CUSD entre ACL/ACR. Há, 
por exemplo, maior lentidão na emissão do Parecer de Acesso no ACL e um risco de que os 
projetos do ACL venham a perder a sua disponibilidade de acesso caso, por exemplo, haja leilão 
com disputa de margem durante o trâmite entre outorga, parecer de acesso e assinatura do 
CUST.

Expansão da oferta: retirar o inciso I do artigo 7º da Portaria MME nº 564/2014, que obriga a 
comercialização da garantia física advinda de investimentos em eficiência energética e/ou 
aumento de combustível de usinas à biomassa somente no ambiente de comercialização 
regulada (ACR), assegurando isonomia de tratamento entre os ambientes livre e cativo e de 
forma a reduzir barreiras à expansão da oferta e aumento da eficiência no setor.

Divulgação de informações: importante que o MME divulgue as atas das reuniões de forma mais 
detalhada e mais célere. Como exemplo, cita-se que apenas no inicio de junho foram divulgadas 
as atas da Cpamp de fevereiro e abril. 

 1)Simetria no tratamento das conexões entre ACR e ACL
 2)Inclusão da demanda do mercado livre nos leilões
 3)Retirada do inciso I do art. 7º da Portaria MME nº 564
 4)Melhora na divulgação de informações
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Importante a automatização dos processos e desvinculação da emissão da outorga de 
autorização do ambiente de contratação, mantendo ainda um único procedimento para usinas 
que negociam no ACL ou no ACR. Por exemplo, a implantação de um sistema que permita a 
inserção dos dados para requerimento de outorga (DRO) e outorga, permitido uma redução dos 
prazos dada a diminuição de erros no encaminhamento de informações incompletas por parte do 
gerador, além de duplicidade de informações que por vezes encontramos nos documentos de 
DRO e outorga.

Sugere-se ainda, na mesma linha da sugestão anterior, que DRO e Outorga sejam tratados como 
procedimentos contínuos, com análise do mesmo técnico e com emissão preliminar da DRO para 
fins de requerimento da Informação de Acesso junto ao ONS. 

Inclusive, ainda considerando a continuidade, o processo de obtenção de outorga de autorização 
já em tramitação junto à ANEEL, que opte por participar de leilão do ACR, desde que mantidas as 
características do empreendimento, deve ter seu processo como único. Dessa forma, evitar-se-á 
reanálises e sobreposição de atividades. Mantendo o processo continuado, o empreendedor 
apenas complementará/atualizará a documentação de acordo com as exigências do Edital de 
Leilão.

Propõe-se a revisão geral do processo para que seja reduzida a quantidade de informações 
requeridas, limitando-se a aquelas imprescindíveis para outorga. É necessário também reduzir as 
informações duplicadas, como por exemplo Ficha Técnica e Sumário Executivo.

A definição de prazos claros de todas as partes, do início ao final do processo, é imprescindível 
junto com a identificação do estágio de andamento.

Equiparação de processos do ACL com o do ACR, de forma que, no mínimo, os processos que 
correm em diferentes instituições possam ser realizados em paralelo. Por exemplo, no caso do 
ACL que a outorga é emitida pela ANEEL, o processo do enquadramento do REIDI deve ser 
analisado em paralelo com outorga e ambos devem ter condições de ser pulicado quase que 
concomitantemente, como no ACR, sendo a exigência da numeração da Resolução Autorizativa 
da usina o último requisito a cumprir para encaminhamento e publicação do MME.

Simplificação geral do processo de enquadramento (eliminação da referência de CAPEX como 
limitador) e implementação de cancelamento automático do REIDI (hoje há uma burocracia para 
cancelar o registro, sendo que atraso é passível de multa).

De forma similar ao proposto para o REIDI, sugere-se que haja equiparação de processos do 
ACL com o do ACR. Portanto, o ato de resolução autorizativa concedido à empreendimentos do 
ACL deve carregar consigo a Certidão de Adimplemento de Obrigações Setoriais da 
Concessionária emitida pela ANEEL de forma que ele possa ser de imediato aproveitado para 
solicitação de enquadramento enquanto prioritário perante o MME.

Implementação de um sistema eficiente para alteração e validação de características técnicas 
criando um canal eficiente de comunicação com o time de especialistas do MME, sendo que 
utilização do AEGE para isso demonstra um importante passo. No entanto, deve-se permitir que a 
utilização do sistema seja independente do ambiente de contratação, permitindo a adoção por 
usinas do ACL. A padronização dos processos e a unificação da base de dados permitirá melhor 
gestão das informações relativas aos projetos outorgados e alterados, principalmente quanto à 
análise de possíveis interferências entre usinas eólicas.

O processo recente envolvendo a GF de eólicas, tanto para publicação inicial quanto para 
recalculo, ainda carece de aperfeiçoamento, pois toda a comunicação é feita por e-mail e muitas 
vezes as respostas são protocolares, escusas ou incompletas. Falta um canal de efetiva 
comunicação. Ainda, os processos são bastante morosos.

Propõe-se requerer apenas informações imprescindíveis para alteração de características 
técnicas. Existem várias informações que não trazem impacto nestas alterações e apenas oneram
o processo. Deve-se, portanto, reavaliar o processo a depender da alteração solicitada. Por 
exemplo, tratando-se de alterações simples que não versem sobre alteração da localização e 
altura de aerogeradores, deve ser possível dispensar a reapresentação da declaração de 
interferência.

Reavaliação geral das obrigações, considerando maior transparência nos critérios de avaliação 
utilizados atualmente para aprovação das alterações que não estão contempladas em legislação, 
por exemplo, parâmetros técnicos de usinas (perdas, taxas de indisponibilidade etc.).

Ainda apesar de não constar em instrumento regulatório, claramente, tem se exigido uma nova 
apólice de Garantia de Fiel Cumprimento para a emissão dos despachos de alteração de 
características técnicas. Deve-se, portanto, avaliar essa necessidade e alterar o arcabouço 
regulatório para dar mais transparência e clareza ao processo.

A definição de prazos claros de todas as partes, do início ao final do processo, é imprescindível 
junto com a identificação do estágio de andamento.

Buscar melhorias gerais no processo envolvendo, por exemplo, digitalização da entrega de 
documentos na etapa de cadastramento, aporte de garantia e constituição de SPE com 
encaminhamento de versões digitalmente assinadas e/ou certificadas.

Avaliar a necessidade de envio de toda a documentação requerida e informações duplicadas ou 
dispares entre instituições, por exemplo, declaração de interferência para EPE no ato de 
cadastramento e, posteriormente, exigência no edital para emissão de outorga (considerando 
ainda que a documentação não é a mesma e existem divergências nos critérios utilizados pela 
EPE em relação à legislação vigente, Resolução Normativa nº 391/2009). 

Aperfeiçoar o processo de cadastramento dando mais transparência e regulamentando os 
critérios para habilitação técnica que não estão definidos nas diretrizes do MME e nem nas 
instruções de cadastramento de empreendimentos, tais como parâmetros técnicos de usinas 
(perdas, taxas de indisponibilidade etc.); sombreamento de pás de aerogeradores em terrenos 
vizinhos e outros que, possivelmente, não estejam mencionados, mas que estejam sendo 
utilizados como parâmetros para referida habilitação.

Urgente revisão das premissas da Portaria MME nº 444/2016 para cálculo da margem de 
escoamento remanescente, a fim de que sejam equalizados os riscos entre o ACR e ACL.

Urgente revisão da Portaria MME nº 29/2011 para atualização das condições de instalação das 
torres anemométricas, deixando de ser 180 dias após a assinatura dos contratos e passando a 
ter como referência um prazo máximo de 6 meses antes da data início da operação comercial da 
usina, pactuada na outorga desta. Ainda deve-se abranger a discussão para uma série de 
aperfeiçoamentos no que tange às torres anemométricas e o sistema AMA considerando, por 
exemplo, a quantidade de torres instaladas por parque e as regras de período contínuo de 
interrupção de dados, percentual de disponibilidade etc.

Permissão automática do aproveitamento de cadastramentos e habilitações realizadas em 
certames anteriores, regulamentando condições mínimas para tal.

Processo e regras de acesso e conexão à rede de transmissão, sugere-se: (I) desvincular a 
celebração do CCT somente após emissão do parecer de acesso, sendo que o CCT poderia ser 
assinado mediante algum outro mecanismo, como, por exemplo, um aporte de garantia para a 
transmissora após protocolo do pedido de parecer de acesso; (II) transparência quanto às 
informações fornecidas pela distribuidora em relação às margens de escoamento disponíveis 
para leilões de energia nova ou leilões específicos de margem de escoamento; (III) definição de 
prazos e disponibilização de informações fornecidas pelas transmissoras e distribuidoras para o 
acesso já que há uma grande dificuldade por parte dos geradores na obtenção de informações, 
seguimento de atividades e cumprimento de cronogramas por parte das concessionárias; (IV) 
regulamentação de situações de divergência entre concessionárias de transmissão e distribuição 
de forma a não impactar o acesso de agentes de geração e consumo.

O processo de inserção de novas tecnologias no setor elétrico é moroso dada a necessidade de 
extensa avaliação e alteração da regulação, mas a dificuldade pode atrasar os investimentos no 
país. Hoje, temos especial entrave para inserção e disseminação das tecnologias de 
armazenamento e projetos híbridos. Com comprovados benefícios à rede, tais como o 
atendimento à ponta, o suporte aos serviços ancilares e a mitigação da variabilidade das fontes 
renováveis, as inovações indicadas ainda carecem de regulamento para viabilização. Entende-se,
portanto, que é necessária a arbitragem de prazos claros para adequação da regulação no uso 
de inovações e novas tecnologias.

Começando pelo mais prioritário: ACESSO E CONEXÃO – OUTORGA/REIDI/PROJETO 
PRIORITÁRIO (processos concomitantes) – ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS – 
LEILÕES – NOVAS TECNOLOGIAS
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 i.Desvincular a emissão da outorga de autorização do ambiente de contratação, mantendo um 
único procedimento para usinas que negociam no ACL ou no ACR.

 ii.Estabelecer a competência para a emissão das outorgas de autorização e da aprovação para 
alteração de características técnicas de usinas exclusivamente à ANEEL, responsável pela 
regulamentação e fiscalização da geração, independentemente de seu ambiente de 
comercialização.

 iii.Definição de prazos do início ao final do processo.
 iv.A usina que possui processo de obtenção de outorga de autorização em tramitação junto à 

ANEEL e opte por participar em leilão de energia nova, desde que mantidas as características do 
empreendimento, deve ter seu processo continuado pela ANEEL. Desta forma, evita-se 
reanálises e sobreposição de atividades que ocorrem atualmente nos processos vigentes, nos 
quais as mesmas documentações analisadas pela ANEEL são posteriormente analisadas pelo 
MME. Mantendo o processo continuado, o empreendedor apenas complementará/atualizará a 
documentação de acordo com as exigências do Edital do Leilão, resultando em mais eficiência e 
celeridade nos processos.

Definir a competência para o enquadramento ao REIDI e projetos prioritários à ANEEL.
A regulamentação que permite o enquadramento ao REIDI e projetos prioritários pelo MME 
requer a mesma documentação que o processo de outorga para usinas eólicas e solares, no 
âmbito da REN  391/2009 e REN 676/2015 ou dos Editais de Leilão de energia nova. 
Com isto, independentemente de seu ambiente de contratação, a regulamentação que rege os 
critérios para emissão de outorgas de autorização de eólicas e solares já possui condições de 
contemplar o enquadramento do projeto no REIDI e como Projeto Prioritário, como atualmente é 
realizado para outorgas de usinas de leilão.

Mesmo tratamento sugerido ao REIDI. 

- Padronização dos processos de alteração de características técnicas de usinas que 
comercializam energia no ACL e ACR. Atualmente os processos que tratam de usinas que 
comercializaram energia em leilões de energia nova são realizados através do sistema AEGE, 
enquanto que processos de usinas que comercializaram energia no ambiente livre são tratados 
fora deste sistema. A padronização dos processos e a unificação da base de dados permitirá 
melhor gestão das informações relativas aos projetos outorgados e alterados, principalmente 
quanto à análise de possíveis interferências entre usinas eólicas. 
- Necessidade de transparência nos critérios de avaliação utilizados atualmente, principalmente 
pela EPE, para aprovação das alterações que não estão contempladas em legislação, como por 
exemplo, como parâmetros técnicos de usinas (perdas, taxas de indisponibilidade etc).
- Divulgação de prazos e status das etapas do processo desde início ao final do processo. 

Necessidade de definição de competência exclusivamente à ANEEL na avaliação da interferência 
entre parques eólicos, que atualmente possui a base de dados de todos os empreendimentos, 
independentemente de seu ambiente de comercialização. Atualmente, a EPE realiza a análise 
como requisito para a habilitação técnica das usinas desta fonte, enquanto a ANEEL, de acordo 
com as premissas dos Editais, realiza a mesma análise para os vencedores das licitações.  
Existem, entretanto, divergências nos critérios utilizados pela EPE em relação à legislação 
vigente, Resolução Normativa nº 391/2009, ao não considerar na avaliação as usinas detentoras 
de registros de requerimento de outorgas de empreendimentos que não estão cadastrados para 
participação em leilões de energia nova, gerando riscos a estes empreendedores.
   
Necessidade de transparência e regulamentação dos critérios para habilitação técnica de 
empreendimentos para fins de participação em leilões de energia nova que não estão definidos 

 nas diretrizes do MME e nem nas instruções de cadastramento de empreendimentos, tais como:
- Parâmetros técnicos de usinas (perdas, taxas de indisponibilidade etc).
- Sombreamento de pás de aerogeradores em terrenos vizinhos
- Outros que, porventura, não estejam mencionados, mas que estejam sendo utilizados como 
parâmetros para a habilitação técnica.

Avaliar, a médio prazo, a possibilidade de licitação de margem de escoamento para fins de 
conexão de empreendimentos de geração, independentemente de seu ambiente de 
comercialização de energia, em ponto de acesso à rede de transmissão em horizontes de até 4 
anos a partir do ano da licitação.

 1.Acesso ao SIN
Necessidade de definir os critérios de concorrência em iguais condições independentemente do 
ambiente de contratação, da forma como já é prevista na legislação. Dos pontos principais, 
enumeramos os seguintes procedimentos com implantação a curto e médio prazo:
A curto prazo:
 •Possibilidade de que o gerador, ao solicitar parecer de acesso ao seu empreendimento de 

geração, celebre o respectivo contrato de uso (CUST ou CUSD) da rede e apresente a garantia 
financeira associada ao cumprimento do contrato, à obtenção do parecer de acesso e da 
celebração do contrato de conexão (CCT ou CCD), de forma a garantir a capacidade elétrica no 
sistema de transmissão ou distribuição à usina cujo processo de conexão está em andamento.  
 •Atualização da Portaria MME nº 444/2016 de forma a contemplar a adequação supracitada, ou 

seja, considerar no cenário de geração as usinas que solicitaram parecer de acesso e possuem 
contrato de uso da rede (CUST ou CUSD) celebrado e garantia financeira aportada. 
Adicionalmente, excluir como critério s datas de tendênci a definição do cenário de geração 
 •Transparência quanto às informações fornecidas pela distribuidora em relação às margens de 

escoamento disponíveis para leilões de energia nova ou leilões específicos de margem de 
escoamento.
 •Necessidade de definição de prazos e disponibilização de informações fornecidas pela 

transmissora e distribuidoras para o acesso de empreendimentos de geração. Há uma grande 
dificuldade por parte dos geradores na obtenção de informações, seguimento de atividades e 
cumprimento de cronogramas por parte das concessionárias.
 •Necessidade de regulamentação quando há situações de divergência entre concessionárias de 

transmissão e distribuição de forma a não impactar o acesso de agentes de geração e consumo.
A médio prazo:
 •Avaliar a possibilidade de licitação de margem de escoamento para fins de conexão de 

empreendimentos de geração em ponto de acesso à rede de transmissão em horizontes de até 4 
anos a partir do ano da licitação.

Em ordem de prioridades: 
(1) ACESSO AO SIN, com aplicação imediata no que se refere à possibilidade do gerador, ao 
solicitar p parecer de acesso ao seu empreendimento de geração, celebre o respectivo contrato 
de uso (CUST ou CUSD) da rede e apresente a garantia financeira associada ao cumprimento do 
contrato, à obtenção do parecer de acesso e da celebração do contrato de conexão (CCT ou 
CCD), de forma a garantir a capacidade elétrica no sistema de transmissão ou distribuição à 
usina cujo processo de conexão está em andamento.  
(2) OUTORGA, REIDI/Projetos prioritários (processos concomitantes)
(3) ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
(4) LEILÕES
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É possível uma análise simplificada para emissão de outorgas a sociedades que já exploram 
outras centrais geradoras de energia, cujas informações societárias e de adimplemento já 
constam disponíveis para a ANEEL. 

Ademais, o Despacho de Requerimento de Outorga (DRO) emitido pela ANEEL para fins de 
Leilões de Energia Nova já trata de um pré-molde de outorga caso o empreendimento se sagre 
vencedor (Resolução Normativa nº 390/2009). Neste caso, as informações apresentadas para 
fins de obtenção do DRO poderiam ser parcial/integralmente aproveitadas pelo MME (ou 
simplesmente atualizadas, senecessário) na emissão de outorgas. Esse passo garantiria maior 
celeridade no processo administrativo, ao passo em que racionalizaria o envio de documentos à 
ANEEL e ao MME.

O critério objetivo de análise (máximo de alíquota de redução em 9,25%) poderia ser revisitado. O
art. 3º, inciso II da Lei nº 11.488/2007 estabelece que fica suspensa a exigência de PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação quando houver importação por beneficiário do REIDI. Neste 
diapasão, o art. 8º, inciso I da Lei nº 10.865/2004 prevê as alíquotas de 2,1% para a PIS/Pasep-
Importação e de 9,65% para a Cofins-Importação (no caso de entrada de bens estrangeiros em 
território nacional). Dessa forma, a PIS/COFINS poderia ultrapassar 9,25% no REIDI, chegando a 
11,75%.

Ademais, entende-se que a análise sobre "razoabilidade das estimativas dos investimentos" a que
se refere o art. 2º, § 2º da Portaria MME nº 318/2018 poderia ser dispensada para projetos 
vencedores de Leilão de Energia Nova que buscam o enquadramento no REIDI. Por se tratar de 
uma viabilidade via mecanismo competitivo (leilão), a razoabilidade dos investimentos declarados 
é de interesse do próprio empreendedor, a fim de otimizar a aplicação de capital no projeto. 
Projetos pouco razoáveis no montante de investimentos serão penalizados na seleção de oferta.

Para Soluções de Suprimento de Sistemas Isolados (art. 1º, § 1º da Portaria MME nº 318/2018; 
Portaria MME nº 67/2018), em casos de autoprodução/auto-importação que incluam a cadeia 
logística de suprimento de combustível em um mesmo grupo econômico, ainda que em SPEs 
distintas, poderia haver a possibilidade de enquadramento único do REIDI, ao invés de seu 
partilhamento em processos administrativos distintos (com análises, por exemplo, da ANEEL e da 
ANP), considerando as sinergias existentes.

Tanto na Portaria MME nº 649/2011 (art. 2º, § 5º, III) como na Portaria MME nº 102/2016 (art. 4º, 
§ 10, III), a cláusula de penalidade por falha no fornecimento de combustível poderia ser 
revogada para fins de habilitação técnica ou alterações de características técnicas, haja vista as 
alterações recentes da Resolução Normativa nº 583/2013 (art. 6º, § 9º).

Sugerimos que os Leilões de Energia Nova sigam os seguintes passos cronológicos: (i) 
publicação da portaria de diretrizes; (ii) portaria de sistemática; (iii) aprovação do edital e 
respectivos anexos; (iv) abertura para cadastramento dos projetos na EPE; (v) habilitação técnica 
dos projetos pela EPE; e (vi) realização do leilão. Atualmente, a abertura do cadastramento com 
incertezas sobre a sistemática adotada e indefinições sobre a redação final do CCEAR e Edital 
tendem a elevar a insegurança jurídica aos proponentes, que, muitas vezes, não possuem a 
prerrogativa de alterar os dados inseridos na Ficha de Dados após mudanças realizadas no 
contrato, edital e sistemática. Isto é, o cadastramento se dá sem que haja a definição 
programática das regras válidas para o certame. A abertura ao cadastramento dos projetos na 
EPE apenas após aprovada a versão final do edital e respectivos anexos garantiria maior 
previsibilidade para preenchimento da Ficha de Dados.

É possível que seja realizada uma Audiência Pública que defina minuta padronizada de contrato e
edital para os leilões do tipo "A-4" e "A-6", previstos na Portaria MME nº 151/2019. Dessa forma, 
nos próximos certames, já haveria um "pré-Edital" e uma "pré-minuta", que poderiam ser 
incrementados com questões específicas de cada certame orientado pelo MME. Tal Audiência 
Pública disporia de um prazo de contribuições mais estendido, considerando a importância de 
sua definição para o Setor Elétrico Brasileiro.

Sugerimos que, ainda no âmbito infralegal, seja dispensado o reenvio da documentação original 
de habilitação técnica à EPE caso o empreendimento seja vencedor no leilão, uma vez que o 
órgão possui o apanhado da documentação recebida durante o cadastramento e interações 
posteriores.

Sugerimos a análise do MME quanto à publicidade do método de cálculo do preço-teto dos 
leilões ou dos CVUs máximos permitidos para fins de habilitação técnica de cada certame. A 
proposta não se trata de publicizar a base de cálculo, mas os componentes e a metodologia 
existentes para auferir tais valores, em linha com o princípio da publicidade aos consumidores 
regulados.

Na mesma linha, sugerimos que sejam divulgados os parâmetros de determinação da demanda 
por produto pós-leilão ou, alternativamente, qual foi o cenário agregado de sub/sobrecontratação 
das distribuidoras que declararam necessidade haja vista que tais exposições envolvem

Sugere-se a adoção de plataforma digital para protocolo e consulta processual no MME 
semelhante à plataforma SICNET adotada pela ANEEL. Tal plataforma garantiria maior 
publicidade e transparência aos agentes envolvidos, respeitando o sigilo dos processos que 
necessitem de tratamento reservado pela legislação, a exemplo da conduta já normatizada pela 
ANEEL para seus entes regulados.

Sugerimos que haja uma revisão do regulamento interno do CMSE (Resolução nº 01/2016) de 
forma a tornar a publicação das atas do colegiado mais célere para o público em geral e a 
sociedade civil. Como é de conhecimento, as atas do CMSE não são imediatamente publicadas, 
havendo uma defasagem temporal entre as deliberações (eficácia) e as divulgações da ata 
(publicidade). Especialmente no caso de reuniões extraordinárias do CMSE, que visam à garantia 
de suprimento do SIN em cenários mais críticos de hidrologia, a defasagem temporal tende a se 
asseverar, considerando que o regimento do CMSE prevê a publicação de atas em até 2 dias 
após sua aprovação (o que costuma ocorrer na reunião ordinária do mês subsequente). Neste 
caso, há eventos preliminares que apontam uma defasagem temporal eficácia-publicidade 
superior a 30 dias.

(1) plataforma online de protocolo e consulta processual; (2) leilões; (3) revisão do regulamento 
interno do CMSE para agilizar a publicação de atas; (4) outorgas; (5) REIDI.

35 6/11/2019 20:03:13 Transmissão Criação de critérios específicos para estimular Outorgas que considerem a extensão de vida útil 
dos equipamentos e sistemas.

Aprimoramento do processo de modelagem das condições oferecidas em leilão no sentido de 
garantir que as premissas adotadas (ambientais, fundiárias, hídricas, etc) se mantenham durante 
a implantação e operação do empreendimento em Concessão. Esta questão diz respeito às 
premissas que estão além da capacidade de precificação do risco antes do leilão por parte do 
empreendedor, com consequente não participação de empreendedores responsáveis e 
comprometidos.

Processo de Planejamento - maior agilidade na elaboração e maior  participação dos agentes, 
incluindo integração intrasetorial (gás natural e energia elétrica, por exemplo)

36 6/11/2019 20:06:00 Geração Implementação de Processo Eletrônico, que permita o acompanhamento eletrônico, nos moldes 
da ANEEL, inclusive com sistema PUSH. O sistema atual (SEI) não é amigável, nem completo.

Aprimoramento do processo de modelagem das condições oferecidas em leilão no sentido de 
garantir que as premissas adotadas (ambientais, fundiárias, hídricas, etc) se mantenham durante 
a implantação e operação do empreendimento em Concessão. Esta questão diz respeito às 
premissas que estão além da capacidade de precificação do risco antes do leilão por parte do 
empreendedor, com consequente não participação de empreendedores responsáveis e 
comprometidos.

Processo de Planejamento - maior agilidade na elaboração e maior  participação dos agentes, 
incluindo integração intrasetorial (gás natural e energia elétrica, por exemplo)

37 6/11/2019 20:06:33 Geração Ampliar o formulário para incluir projetos integrados que contenham parcela offshore Estabelecimento de prazo máximo para conclusão e unificação de processo de alteração de 
potência instalada e revisão de GF Unificação de processos/aproveitamento de processos e documentos entre agências reguladoras

38 6/11/2019 20:07:59 Geração

 •Regulação específica do art. 4-C da Lei nº 13.360/2016, dotando de previsibilidade e 
transparência os requisitos e condições necessárias para transferência de controle societário 
como alternativa à extinção da outorga.
 •Prazo máximo, previsto em Lei, para discussão sobre revogação de outorgas.
 •Distinção clara e objetiva de revogação de outorgas para usinas que apenas comercializaram 

energia elétrica no ACL.
 •Clareza na dosimetria da penalidade por atraso (em função dos meses, por exemplo) nos marcos 

contratuais do cronograma.

 •Desburocratização para alteração de determinadas características técnicas, tais como ajustes na 
licença ambiental e mudança no modelo dos equipamentos.
 •Alteração, a qualquer tempo, via sistema disponível para o empreendedor. A aceitação da 

alteração poderia depender do MME, ANEEL e/ou EPE, se for o caso, incluindo prova 
documental.
 •Tal ajuste permitiria banco de dados constantemente atualizados.

 •A metodologia de contratação de energia elétrica via Leilões voltados para o Ambiente de 
Contratação Regulada (“ACR”) tem sido essencial para garantir a financiabilidade da expansão 
de projetos de geração de energia elétrica.

 •Alguns aprimoramentos merecem atenção de modo que haja uma compatibilidade entre a 
contratação de energia elétrica das fontes necessárias à expansão, bem como da promoção de 
maior eficiência e correta alocação de custos entre os empreendimentos, prestigiando a 
promoção da competitividade, como os descritos a seguir.

 •Não discriminação da participação das fontes termelétricas (ex. gás natural) nos Leilões A-4, 
uma vez tradicionalmente participavam de certames “A-3”, não havendo justificativa técnica para 
tal restrição.

 •Maior participação do sinal locacional para definição da tarifa de uso do sistema de transmissão 
nos empreendimentos de geração – inclusive foi tema da Consulta Pública nº 04 de 2018 
promovida pela ANEEL, que ainda não teve fechamento.

 •Expansão que considere os custos de transmissão associados à localização do 
empreendimento.

 •Permitir a habilitação de usinas com inflexibilidade superior a 50%, viabilizando a utilização do 
gás do pré-sal.

 •Em caso de atraso de instalação de transmissão necessária para o escoamento da energia do 
empreendimento vencedor do Leilão de Energia, o gerador deverá receber a Receita Fixa 
indicada nos CCEARs, uma vez que mesmo se encontra disponível para início do suprimento. 
Caso negativo, deverá ao menos ficar isento da obrigação de reposição de lastro prevista na 
Resolução Normativa da ANEEL nº 595/2013.

 •Edição da ficha de dados em modo offline no AEGE (semelhante à Declaração de Imposto de 
Renda Pessoa Física), reduzindo a sobrecarga nos computadores do sistema.

1) Leilão
2) Outorgas
3) Alteração de características técnicas 

39 6/11/2019 20:08:09 Geração

 •Regulação específica do art. 4-C da Lei nº 13.360/2016, dotando de previsibilidade e 
transparência os requisitos e condições necessárias para transferência de controle societário 
como alternativa à extinção da outorga.
 •Prazo máximo, previsto em Lei, para discussão sobre revogação de outorgas.
 •Distinção clara e objetiva de revogação de outorgas para usinas que apenas comercializaram 

energia elétrica no ACL.
 •Clareza na dosimetria da penalidade por atraso (em função dos meses, por exemplo) nos marcos 

contratuais do cronograma.

 •Desburocratização para alteração de determinadas características técnicas, tais como ajustes na 
licença ambiental e mudança no modelo dos equipamentos.
 •Alteração, a qualquer tempo, via sistema disponível para o empreendedor. A aceitação da 

alteração poderia depender do MME, ANEEL e/ou EPE, se for o caso, incluindo prova 
documental.
 •Tal ajuste permitiria banco de dados constantemente atualizados.

 •A metodologia de contratação de energia elétrica via Leilões voltados para o Ambiente de 
Contratação Regulada (“ACR”) tem sido essencial para garantir a financiabilidade da expansão 
de projetos de geração de energia elétrica.

 •Alguns aprimoramentos merecem atenção de modo que haja uma compatibilidade entre a 
contratação de energia elétrica das fontes necessárias à expansão, bem como da promoção de 
maior eficiência e correta alocação de custos entre os empreendimentos, prestigiando a 
promoção da competitividade, como os descritos a seguir.

 •Não discriminação da participação das fontes termelétricas (ex. gás natural) nos Leilões A-4, 
uma vez tradicionalmente participavam de certames “A-3”, não havendo justificativa técnica para 
tal restrição.

 •Maior participação do sinal locacional para definição da tarifa de uso do sistema de transmissão 
nos empreendimentos de geração – inclusive foi tema da Consulta Pública nº 04 de 2018 
promovida pela ANEEL, que ainda não teve fechamento.

 •Expansão que considere os custos de transmissão associados à localização do 
empreendimento.

 •Permitir a habilitação de usinas com inflexibilidade superior a 50%, viabilizando a utilização do 
gás do pré-sal.

 •Em caso de atraso de instalação de transmissão necessária para o escoamento da energia do 
empreendimento vencedor do Leilão de Energia, o gerador deverá receber a Receita Fixa 
indicada nos CCEARs, uma vez que mesmo se encontra disponível para início do suprimento. 
Caso negativo, deverá ao menos ficar isento da obrigação de reposição de lastro prevista na 
Resolução Normativa da ANEEL nº 595/2013.

 •Edição da ficha de dados em modo offline no AEGE (semelhante à Declaração de Imposto de 
Renda Pessoa Física), reduzindo a sobrecarga nos computadores do sistema.

1) Leilão
2) Outorgas
3) Alteração de características técnicas 

40 6/11/2019 21:28:56
Associação Brasileira de 

Energia Solar 
Fotovoltaica - ABSOLAR

Prazos longos para a obtenção do Contrato de Conexão do Sistema de Transmissão (CCT) a 
partir do primeiro pedido de Despacho de Requerimento de Outorga (DRO). Necessidade de 
ajustes nos processos com o objetivo de buscar soluções que encurtem os prazos e a criação de 
mecanismos que possibilitem a troca ágil de informações sobre o projeto, aprovação e conexão 
na subestação com maior brevidade. 

Estabelecer um único procedimento de outorga para usinas que negociam no ACL ou no ACR. 

Definir a competência para a emissão das outorgas e da aprovação para alteração de 
características técnicas de usinas à ANEEL, independentemente de seu ambiente de 
comercialização.

Automatizar os processos no ACL, com um sistema que permita a inserção dos dados para 
requerimento de DRO e Outorga. Isto irá permitir uma diminuição dos prazos, devido à redução 
de erros e encaminhamento de informações incompletas por parte do gerador e irá acelerar a 
análise dos técnicos ANEEL responsáveis.

Tratar a DRO e Outorga como procedimentos contínuos, com análise do mesmo técnico, com 
emissão preliminar da DRO para fins de requerimento da Informação de Acesso junto ao ONS. 

Reduzir as informações duplicadas, como por exemplo Ficha Técnica e Sumário Executivo.

A usina que possui processo de obtenção de outorga de autorização em tramitação junto à 
ANEEL e opte por participar em leilão de energia nova, desde que mantidas as características do 
empreendimento, deve ter seu processo continuado pela ANEEL. Desta forma, evita-se 
reanálises e sobreposição de atividades que ocorrem atualmente nos processos vigentes, nos 
quais as mesmas documentações analisadas pela ANEEL são posteriormente analisadas pelo 
MME. Mantendo o processo continuado, o empreendedor apenas complementará/atualizará a 
documentação de acordo com as exigências do Edital de Leilão. 

Visando acelerar o processo, propõe-se que o pedido de outorga e do enquadramento no REIDI 
sejam feitos pela ANEEL de forma simultânea e pelo mesmo técnico, já que os documentos para 
ambos os processos são muito semelhantes. Assim, não seria necessário que os processos 
sejam analisados separadamente, causando descasamento temporal entre a autorização da 
outorga e o enquadramento ao REIDI.

Este descasamento temporal na apreciação dos processos implica em ter um projeto cuja outorga
já foi autorizada, mas seu enquadramento no REIDI ainda não, o que prolonga o cronograma de 
implantação do projeto, fator determinante para a viabilidade de um empreendimento de geração. 

Sugere-se que o ato de resolução autorizativa concedido aos empreendimentos do ACL carregue-
se consigo Certidão de Adimplemento de Obrigações Setoriais da Concessionária emitida pela 
ANEEL de forma que ele possa ser de imediato aproveitado para solicitação de enquadramento 
enquanto prioritário perante o MME.

Padronização dos processos de alteração de características técnicas de usinas que 
comercializam energia no ACL e ACR. O processo de alteração foi recentemente automatizado 
para usinas do ACR quando se permitiu o uso do AEGE também para este fim.  Sugere-se que o 
mesmo procedimento seja adotado para empreendimentos do ACL, dispensados de 
reapresentação os documentos que não estejam sujeitos à modificação. 

Divulgação de prazos e acompanhamento do status do processo do início ao fim. 

Digitalização da entrega de documentos na etapa de cadastramento, aporte de garantia e 
constituição de SPE com encaminhamento de versões digitalmente assinadas e/ou certificadas.

Revisão das premissas da Portaria MME nº 444/2016 para cálculo da margem de escoamento 
remanescente, a fim de que sejam equalizados os riscos de conexão entre o ACR e ACL.

Sempre permitir o aproveitamento de cadastramentos e habilitações realizadas em certames 
anteriores. 

Possibilidade de empreendimentos para atendimento no ACL aportarem uma garantia financeira 
de margem de escoamento com o objetivo de inclusão do empreendimento no cálculo de 
capacidade remanescente de escoamento do sistema de transmissão. O aporte de garantia 
financeira de margem pode estar atrelado ao cumprimento de determinados marcos de 
desenvolvimento do projeto, tais quais: requerimento de outorga de autorização junto à ANEEL; e 
obtenção da Informação de Acesso junto ao ONS; e obtido a Licença ambiental vigente, junto ao 
órgão ambiental competente. 

Atualização da Portaria MME nº 444/2016 de forma a contemplar a adequação supracitada, ou 
seja, considerar no cenário de geração as usinas que possuem garantia financeira aportada, a 
fim de que sejam equalizados os riscos de conexão entre o ACR e ACL. 

Necessidade de definição de prazos e disponibilização de informações fornecidas pela 
transmissora e distribuidoras para o acesso de empreendimentos de geração. Há uma grande 
dificuldade por parte dos geradores na obtenção de informações, seguimento de atividades e 
cumprimento de cronogramas por parte das concessionárias.

Necessidade de regulamentação quando há situações de divergência entre concessionárias de 
transmissão e distribuição de forma a não impactar o acesso de agentes de geração e consumo. 
Dificuldades nos processos para conexão em subestações com várias transmissoras conectadas, 
onerando o agente. Necessidade de criar mecanismos regulatórios para simplificar os processos 
em situações nas quais, por exemplo, para uma mesma subestação, a proprietária do barramento 
é uma transmissora, enquanto a proprietária do módulo geral é outra. A atual REN ANEEL Nº 
815/2018 não prevê tratamento regulatório para essas situações. 

Projetos de geração que fazem proveito da complementariedade entre diferentes tecnologias 
(solar fotovoltaica, eólica, armazenamento, hídrica, etc.) podem trazer diversas vantagens na 
otimização do uso da rede de transmissão além de benefícios ao sistema, como atendimento da 
ponta e serviços ancilares. Porém, a inserção de novas tecnologias no setor elétrico brasileiro  
necessita de prazos longos para a adequação regulatória. Isto posto, entende-se como 
necessária a definição de processos mais claros e céleres para adequação da regulação no uso 
de inovações e novas tecnologias. 

41 6/11/2019 21:32:00 Órgão Público Rito expedito. Retirar áreas de sombra entre instituições. Concessão já outorga. Reconhecimento do leilão. Alocar riscos integralmente aos agentes. Reduzir necessidade de aprovações. Por região. Prazo adequado implantação. DUP. Licenciamento participativo. Outorga.

42 6/12/2019 0:28:31 Geração
A antecipação da entrada em operação de transmissões, mesmo após o reconhecimento do 
benefício sistêmico da obra, é muito difícil e custosa. O acessante não tem o mesmo incentivo do 
acessado para a obra, o que gera custos e burocracia. 

A alteração de características técnicas por identificação das instituições, como o ONS, dificulta a 
operação. 


